
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro Substituto Adonias Monteiro 

123/100  1 de 2 

Processo: 1102396 

Natureza: Edital de Concurso Público 

Jurisdicionado: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais 

À Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Admissão – CFAA,  

Tratam os autos do Edital de Concurso Público n. 7/2021, publicado pela Polícia Militar de 

Minas Gerais em 24/6/2021, com previsão para período de inscrição de candidatos entre 

28/6/2021 a 28/7/2021, e data provável para realização das provas em 29/8/2021, conforme 

previsto no edital disponível no SGAP como peça n. 2, código do arquivo n. 2471299. 

A documentação pertinente foi protocolizada em 6/7/2021, recebida pela Presidência por meio 

do Expediente n. 1656/2021, disponível no SGAP como peça n. 3, código do arquivo 

n. 2471592, com fundamento nos arts. 41, XXXIII, e 111, ambos do Regimento Interno deste 

Tribunal, e autuada como processo eletrônico. 

Em 8/7/2021, os autos deram entrada em meu gabinete, conforme termo de distribuição 

disponível no SGAP como peça n. 4, código do arquivo n. 2471904. 

No documento de peça n. 2, código do arquivo n. 2471299, foram anexados os relatórios de 

críticas do edital e do questionário gerados pelo sistema Fiscap. Neles foram apontadas as 

seguintes inconsistências preliminares: 

 

No que tange às críticas do questionário, destaco a que se refere à inexistência de previsão de 

reserva de vagas para pessoas com deficiência. Ressalto, outrossim, que o certame se destina 
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ao provimento das seguintes vagas descritas no item 5.2 do Edital de Concurso Público 

n. 7/2021, peça n. 2, código do arquivo n. 2471299: 

 

Ademais, no item 5.3 subsequente fez-se referência ao Curso de Formação de Soldados que 

será realizado, bem como no item 5.7 foi apresentada justificativa de que: “Não haverá oferta 

de vagas para as pessoas com deficiência, tendo em vista a natureza do cargo e as previsões 

constitucionais aplicáveis aos militares.” 

Ante o exposto, encaminho os autos a essa Coordenadoria para exame inicial, com foco na 

análise das críticas que poderiam ensejar eventual determinação de paralisação do certame 

mediante concessão de cautelar, para o qual fixo o prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Em seguida, os autos devem retornar ao meu gabinete, com urgência. 

Belo Horizonte, 9 de julho de 2021. 

Adonias Monteiro 

Relator 

(assinado digitalmente)
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